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TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA DE MOBILIDADE DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Nome do Aluno:  

No. do RGM:  

RG: CPF: Data nascimento:      /     / 

Curso na UEMS:  

Categoria de Mobilidade (     ) Nacional     (     ) Internacional 

Universidade anfitriã:  

Cidade/Estado/País anfitrião:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (a) aluno (a) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 

(UEMS), acima identificado, representará positiva e dignamente a Universidade Estadual do 

Mato Grosso do Sul durante a realização do Programa de Mobilidade, tanto na convivência 

acadêmica, como na convivência social fora da universidade anfitriã, bem como manterá 

postura idônea na cidade/país em que se encontrar. 

 

Parágrafo único: O (a) aluno (a) ficará inteiramente responsável por quaisquer atos ilícitos, de 

natureza cível ou penal, que venha cometer, como também que deles decorrerem, assim como 

eventual conduta que venha ferir os princípios da boa convivência, denegrir a imagem da 

UEMS ou da instituição anfitriã. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá ao aluno (a) observar as normas de organização e 

funcionamento da universidade anfitriã (normas constitucionais e legais e atos normativos 

internos, tais como o Estatuto, Regimentos e atos administrativos em geral), cumprindo deveres 

inerentes à frequência e aproveitamento nos componentes curriculares em que se matricular, 

nos termos do plano de estudos e dos aditamentos/modificações autorizados pela UEMS e pela 

universidade anfitriã. 

 

Parágrafo único: Na hipótese de o plano de estudos necessitar sofrer alterações essas deverão 

ser submetidas à aprovação da Coordenação do Curso a que o aluno está vinculado na UEMS, 

e após aprovadas, deverão ser comunicadas à Assessoria de Relações Internacionais (ARELIN) 

da UEMS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O (a) aluno (a) deverá solicitar junto à universidade anfitriã a 

documentação necessária para o aproveitamento de disciplinas/créditos junto à UEMS, a saber: 

histórico escolar completo, conteúdo programático com carga horária de cada disciplina, 

avaliação através de menções, notas omitidas ou outras formas, sistema de avaliação utilizado 

na universidade anfitriã além de um documento oficial da universidade anfitriã que mencione 

a data de início e a data de término das atividades desenvolvidas. 

 

Parágrafo único: Na hipótese dos referidos documentos não serem entregues em mãos ao aluno 

(a) antes de seu retorno ao Brasil, os mesmos poderão ser enviados via correio diretamente para 

UEMS aos cuidados da ARELIN. 
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CLÁUSULA QUARTA: O (a) aluno (a) deverá apresentar o relatório de conclusão das 

atividades exercidas no exterior, com vistas à obtenção do registro dos estudos e 

aproveitamentos da mobilidade internacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Em caso de reprovação nas disciplinas cursadas na universidade 

anfitriã, o (a) aluno (a) assumirá as consequências disso decorrentes, inclusive cursando-as 

novamente na universidade de origem, se a Coordenação do Ensino do respectivo curso na 

UEMS, assim definir. 

 

Parágrafo único: A reprovação em qualquer disciplina ou outra atividade de mobilidade 

(estágio extracurricular, etc.), deve ser justificada formalmente pelo (a) aluno (a) junto à UEMS 

e, em caso de ser bolsista, também deve ser justificada junto ao órgão que financiou a bolsa. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O (a) aluno (a) arcará com a responsabilidade de quaisquer fatos ou 

acontecimentos dos quais resulte eventuais agressões contra ele, ou danos, sejam decorrentes 

de caso fortuito ou provocado por terceiro(s), sejam de natureza dolosa ou culposa que venham 

a ocorrer em seu período de mobilidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A contratação de seguro de saúde para mobilidade internacional é 

obrigatória para todos os intercambistas da UEMS. É de inteira responsabilidade do (a) aluno 

(a) que realiza mobilidade internacional, em qualquer uma das modalidades previstas no 

Programa de Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, a contratação do seguro saúde. O 

(a) aluno (a) deverá, antes de viajar, entregar cópias dos seguros contratados na ARELIN. 

 

CLÁUSULA OITAVA: É de inteira responsabilidade do (a) aluno (a), ao fim do período de 

mobilidade, efetuar sua matrícula nas disciplinas do seu curso para os semestres subsequentes, 

dentro dos prazos estipulados pela UEMS, sob pena de perder o vínculo com a universidade de 

origem. 

 

CLÁUSULA NONA – O (a) aluno (a) declara, por meio deste Termo de Compromisso, que 

(     ) autoriza  (     ) não autoriza a UEMS a fazer uso de sua imagem, através de diferentes 

meios midiáticos, para a divulgação do Programa de Mobilidade com fins institucionais. 

 

§ 1º Ao utilizar a imagem do (a) aluno (a) a UEMS se compromete com a preservação da 

dignidade da imagem nos materiais impressos, publicitários ou informativos que, 

eventualmente, venham a ser utilizados para divulgação. 

 

§ 2º O uso da imagem do (a) aluno (a) para divulgar o Programa de Mobilidade Nacional e 

Internacional da UEMS não resultará em direitos para o (a) aluno (a) em requerer da UEMS 

ônus de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– Em caso de descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de 

Compromisso a UEMS, e considerando o Regimento Interno dos Cursos de Graduação, a 

UEMS poderá cancelar imediatamente o intercâmbio determinando o retorno do (a) aluno (a). 

 

 

 

____________________, _____/______/_______ 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do (a) Aluno 

Nome Completo do (a) aluno (a): 

 

 

 

 

Alunos (as) menores de idade, assinam o presente Termo de Compromisso juntamente com 

seus pais ou responsáveis: 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Pai e/ou Mãe ou Responsável 

Nome Completo:     RG:                                            CPF: 


